
Alega também que o Tribunal Geral, mais uma vez errada
mente, partiu do pressuposto de que as marcas utilizadas pela 
recorrente para denominação de fundos de investimento são 
sempre empregadas conjuntamente com a indicação da entidade 
emitente. Porém, tal afirmação foi refutada pelas provas produ
zidas pela recorrente no IHMI, das quais decorre, como se 
explicou, que nos artigos publicados na imprensa em matéria 
de fundos ou mesmo nas assessorias de investimento o nome 
da entidade emitente não é citado. 

A recorrente sustenta que o acórdão impugnado apresenta uma 
lacuna de fundamentação, na medida em que não se descortina 
como o Tribunal Geral pode ter chegado a uma conclusão sobre 
o ponto de vista do público alemão, de importância decisiva 
para a análise do risco de confusão. 

Contudo, isso era necessário, visto que a recorrente, através da 
apresentação de várias deliberações do Instituto alemão das 
marcas e patentes (DPMA) e de tribunais alemães, demonstrou 
que o DPMA e os tribunais alemães partem do princípio de que 
existe no público alemão uma confusão quando determinadas 
marcas que têm a mesma sílaba inicial que a série de marcas da 
recorrente são registadas ou utilizadas por terceiros para desig
nar serviços do sector financeiro. 

Por fim, alega que também o Tribunal Geral, tal como o IHMI, 
não compreendeu que existe um risco de confusão devido à 
proximidade dos serviços também no sector dos «negócios imo
biliários». No caso dos fundos imobiliários designados por mar
cas da recorrente declara-se que o aumento de valor esperado 
pelo investidor é realizado através de operações de gestão, de 
aluguer ou de venda de imóveis. Alega assim que quer o IHMI 
quer o Tribunal Geral partiram erradamente do pressuposto de 
que a gestão de um fundo imobiliário se limita à recolha de 
capitais. Na medida em que o IHMI atribuiu aos serviços do 
sector dos «negócios imobiliários» apenas as actividades de me
diação e análogas não teve em devida conta que o conceito de 
«negócios imobiliários» é muito mais amplo. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de 
1993, sobre a marca comunitária — JO L 11, p. 1. 
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Questão prejudicial 

Deve o artigo 49. o do Tratado CE, na versão aplicável ao pre
sente caso, dado que os factos em apreço ocorreram antes da 
entrada em vigor, em 1 de Dezembro de 2009, do Tratado de 
Lisboa, ser interpretado no sentido de que se opõe à legislação 
nacional de um Estado-Membro segundo a qual as contraparti
das por prestações ou serviços fornecidos não são consideradas 
encargos profissionais dedutíveis quando sejam pagas ou atri
buídas, directa ou indirectamente, a um contribuinte residente 
noutro Estado-Membro ou a um estabelecimento estrangeiro 
que, por força da legislação do país em que estão estabelecidos, 
não estão sujeitos nesse país a imposto sobre os rendimentos 
ou estão sujeitos, relativamente aos rendimentos em questão, a 
um regime de tributação claramente mais vantajoso do que o 
regime a que esses rendimentos estão sujeitos no Estado-Mem
bro cuja legislação está em causa, excepto se o contribuinte 
demonstrar por todos os meios legalmente admissíveis que essas 
contrapartidas correspondem a operações reais e genuínas e que 
não excedem os limites normais, quando essa prova não é 
necessária para se poderem deduzir as contrapartidas por pres
tações ou serviços fornecidos a contribuintes residentes nesse 
Estado-Membro, mesmo que esses contribuintes não estejam 
sujeitos a imposto sobre os rendimentos ou estejam sujeitos, 
relativamente aos rendimentos em questão, a um regime de 
tributação claramente mais vantajoso do que o de direito co
mum desse Estado? 
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Questões prejudiciais 

1. No âmbito da apreciação da validade e/ou da interpretação 
dos Regulamentos n. os 535/94 ( 1 ), 1832/2002 ( 2 ), 
1871/2003 ( 3 ) e 2344/2003 ( 4 ), que introduziram e altera
ram a nota complementar 7 do capítulo 2 da Nomenclatura 
Combinada (à data numerada como nota complementar 8), 
é possível invocar a decisão do Órgão de Resolução de 
Litígios (ORL) da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
de 27 de Setembro de 2005, sobre a interpretação do termo 
«salgadas» contido na posição 0210, nos processos em que a 
declaração do regime aduaneiro da «introdução em livre 
prática» tenha sido efectuada antes dessa data? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão I: 

Como se deve avaliar se a carne de frango sofreu uma 
alteração de natureza? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão I: 

a) Tendo em conta a decisão do ORL de 27 de Setembro de 
2005, os referidos regulamentos são válidos na parte em 
que dispõem que são consideradas «salgadas», na acepção 
da posição 0210, as carnes com um teor global de sal 
igual ou superior a 1,2 %, em peso? 

b) À luz da decisão do ORL de 27 de Setembro de 2005, os 
referidos regulamentos devem ser interpretados no sen
tido de que, por força da nota complementar 7 do capí
tulo 2 da Nomenclatura Combinada, se deve considerar 
que as carnes com um teor global de sal igual ou supe
rior a 1,2 %, em peso, sofreram uma alteração de natu
reza e devem ser qualificadas de «salgadas» na acepção da 
posição 0210, e que as carnes com um teor global de sal 
inferior a 1,2 % que sofreram uma alteração de natureza 
demonstrável devido à adição de sal não são excluídas da 
classificação na posição 0210? 

4. Em caso de resposta afirmativa à questão III a): 

Como deve ser apreciada a questão de saber se a salga 
garante a conservação a longo prazo da carne de frango? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 535/94 da Comissão de 9 de Março de 1994 
que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira 
Comum (JO L 68, p. 15). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1832/2002 da Comissão, de 1 de Agosto de 
2002, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 290, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1871/2003 da Comissão, de 23 de Outubro 
de 2003, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 275, p. 5), 2344/2003 da Comissão, de 30 
de Dezembro de 2003, que altera o anexo I do Regulamento (CEE). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à Nomenclatura 
Pautal e Estatística e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 346, p. 38). 
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Questões prejudiciais 

1. No âmbito da apreciação da validade e/ou da interpretação 
dos Regulamentos n. os 535/94 ( 1 ), 1832/2002 ( 2 ), 
1871/2003 ( 3 ) e 2344/2003 ( 4 ), que introduziram e altera
ram a nota complementar 7 do capítulo 2 da Nomenclatura 
Combinada (à data numerada como nota complementar 8), 
é possível invocar a decisão do Órgão de Resolução de 
Litígios (ORL) da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
de 27 de Setembro de 2005, sobre a interpretação do termo 
«salgadas» contido na posição 0210, nos processos em que a 
declaração do regime aduaneiro da «introdução em livre 
prática» tenha sido efectuada antes dessa data? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão 1): 

Como deve ser apreciada a existência de uma alteração de 
natureza da carne de frango? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão 1): 

a) Tendo em conta a decisão do ORL de 27 de Setembro de 
2005, os referidos regulamentos são válidos na parte em 
que dispõem que são consideradas «salgadas», na acepção 
da posição 0210, as carnes com um teor global de sal 
igual ou superior a 1,2 %, em peso?
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